
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N. 0  3001/2020, de 19 de junho de 2020. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal firmar Convênio com o Instituto Médico Nossa Vida de 
Coronel Vivida e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Instituto Médico 
Nossa Vida de Coronel Vivida, visando o repasse de recursos para atender as necessidades da entidade 
na área de saúde, especialmente para atuação de forma coordenada no combate a pandemia da 
COVID-19, de acordo com o especificado a seguir: 

1 - Transferir a importância de R$ 470.328,48 (quatrocentos e setenta mil trezentos e vinte e oito reais 
e quarenta e oito centavos) para o Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, para o custeio de 
serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para enfrentamento da pandemia da COVID-19. 

Parágrafo Primeiro: O recurso referido neste artigo é decorrente da Lei n° 13.995, de 05 de maio de 
2020, da Portaria n° 1393, de 21 de maio de 2020 e da Portaria n° 1448, de 29 de maio de 2020, as 
quais dispõem sobre o auxílio financeiro pela União aos hospitais filantrópicos que atuam de forma 
complementar no sistema único de Saúde (SUS). 

Parágrafo Segundo: O recurso financeiro citado no inciso 1, deste artigo, foi depositado na conta do 
Fundo Municipal de Saúde e deverá ser destinado exclusivamente ao Instituto Médico Nossa Vida 
para atendimento do que será pactuado no convênio a ser firmado. 

Parágrafo Terceiro: O recurso financeiro de que trata esta Lei deverá ser aplicado de acordo com as 
normas específicas do Ministério da Saúde para esta modalidade de repasse, reguladas pela legislação 
indicada no § 10, Inciso 1, do Art. 1° desta Lei. 

Art. 2°. Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, a incluir ações 
orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os 
respectivos valores nas Leis Municipais n° 2775/2017 (PPA 2018 a 2021), n° 2927/2019 (LDO para 
2020), e n° 2942/2019 (LOA para 2020), no valor de R$ 470.328,48 (quatrocentos e setenta mil 
trezentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos), conforme classificação funcional 
programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0600 Secretaria Municipal da Saúde 
0601 Departamento de Saúde 
0601.10.302.0019.2.087 Manutenção 	das 	Atividades 	de 	MAC 	- 

Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - PJ 1020-EA 470.328,48 
TOTAL 470.328,48 

Art. 3° ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adicional Especial acima 
estão indicadost seguir: 
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1 - Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes de Transferência 
Voluntária do Governo Federal, através do Ministério da Saúde, para ações de enfrentamento ao 
COVID-19, conforme Lei n° 13.995, de 05 de maio de 2020 e Portarias n° 1393, de 21 de maio de 2020 
e n° 1448, de 29 de maio de 2020 e de conformidade com o que abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE órgão Fonte de 
recursos 

Valor do Excesso 
de Arrecadação 

Estimado 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Grupo de Atenção de MAC- Coronavirus 
(COVID- 19) 

MS/FNS 1020 470.328,48 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 470.328,48 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do 
mês de junho do ano Je 2020. 
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MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 312121. 
PROCESSO N°41012021. O Manlclpla de Marlópalis, através soa Prefeito 
Municipal Toblas Ezequiet Taifanel Ohallar e da Comissão Parmacecle de 
Licitação, designado pela Portaria 004112020 de 07 de abril de 2020, lama 
público aos Interessados, que atenderem a todas as condições exigidas 
paro cadestramecto, de acordo com a Lei 00 8.660/93 e soas posteriores 
alterações, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações leiloe pela Lei 
Complementar s' 147/2014, realizará licitação na modalidade de Tomado 
de Preços, para ampla participação de empresas em geral, que até o dia II 
de JULHO de 2821, ás 09h11 (NOVE) horas, estará —bando os 
envelope s do Documentos de Qualificação e Proposta de Preços o Edital 
de Tomada de Preços n° 312020. que tem por objeto e cont ratação de 
amorosa para execução da abra de construção de quadro poiiespnrlivu na 
Rua 10, Lote 08, Quadra 92, cem área a ser construlda de 646 m° 
(seiscentos e quarenta e seis metros quadradas), conforme Contrato da 
Repasse o' 88684612019 	MCICAIXA. firmado entre a Ministério da 
Cidadania ao Município da Matiápolis, de acordo com cr000grama, planilha 
da serviços e memorial descritivo em anexo, que fazem parte do edital, 
sendo a licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL". O inteiro teor do ato 
convocatório e soas acenos estarão â disposição dos Interessados para ser 
examinado, a partir desta dota, junto á Comissão Permanente de 
Licitações, no Prefeitura Municipal de Moridpolis, no horário de expediente, 
na Rua Selo, ne 1030, centro, em Mariópolis-PR ou na silo: 
wumu.stori000lis.nr.osov.br  na aba Licitações e Portal Transparência do 
Munlclplo. Infarmações adicionais, dúvidas e esclarecimentos deverão ser 
dirigidos a Comissão Permanente de Liciloção, no endereço acima 
mencionado 	- 	telefona 	(46) 	3226-8100 	- 	e-mail: 
lrl//visco.b6000ÇÃmari000lis.prqov.br. Mariópolis, 22 de Junho de 2020. 
Tobios Ezeqoiel Teifarel Gholler -Prefeito Municipal. 
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/iiLRIO DO SUDOESTE 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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orçaoanácias que abaixo especifica: 
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MUNÍCIPIO DE PATO BRANCO 
DECISÃO 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÃO 
Nos lermos e fundamentos exaro/os no Processo Administrativo n° 
2020/03/416219, instaurado pelo Secretaria Municipal do 
Desenvolvimenlo Econômica com o finalidade de rescindir e apurar a 
prática de iseregalaridadns na eseeoçào dos obrigações decorrentes do 
Termo de Uso de Permissão o' 89/2017/GP, firmodo entre o MUNICIPIO 
DE PATO BRANCO E BRAMACE DO BRASIL LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ tio 10.231.658/000143, devidamente selecionado par meio do 
Edital de Chamada do Projetos n° 01/2017, através da Dispensa de 
Licitação n° 62/2017, Processo 0 126, a gestor contratual DECIDE, 
SANCIONA e APLICA o empresa BRAMACH DO BRASIL LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ n° 10.231.658/0001-43, suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Administ 
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, pelo prazo de 01 ano, contados da publicação do ato, nua 

termos do disposição legal constaste no artigo 87. III da Lei 8.666/93, bem 
como cláusula décima terceira, III, c, do Termo de Uso de Permissão n' 
89/2017/OP. Pata Branco, 10 do junho de 2020. Marcos Vinicias De 
Barlali - Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia o Inovação.  
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EXECUTIVO 

LEIS 

LEI N. 300112020, de 19 de Junho de 2020. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal firmar Convênio com o Instituto Médico Nossa 
Vida de Coronel Vivida e dá outras providências. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 10.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Instituto 
Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, visando o repasse de recursos para atender as 
necessidades da entidade na área de saúde, especialmente para atuação de forma 
coordenada no combate a pandemia da COVID-19, de acordo com o especificado a 
seguir: 

- Transferir a importância de R$ 470.328,48 (quatrocentos e setenta mil trezentos 
e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos) para o Instituto Médico Nossa Vida de 
Coronel Vivida, para o custeio de serviços de Assistência Hospitalar e Ambutatorial para 
enfrentamento da pandemia da COVID-19. 
Parágrafo Primeiro: O recurso referido neste artigo é decorrente da Lei n° 13.995, de 05 
de maio de 2020, da Portaria n° 1393, de 21 de maio de 2020 e da Portaria n° 1448, de 
29 de maio de 2020, as quais dispõem sobre o auxilio financeiro pela União aos hospitais 
filantrópicos que atuam de forma complementar no sistema único de Saúde (SUS). 
Parágrafo Segundo: O recurso financeiro citado no inciso 1, deste artigo, foi depositado na 
conta do Fundo Municipal de Saúde e deverá ser destinado exclusivamente ao Instituto 
Médico Nossa Vida para atendimento do que será pactuado no convênio a ser firmado. 
Parágrafo Terceiro: O recurso financeiro de que trata esta Lei deverá ser aplicado de 
acordo com as normas especificas do Ministério da Saúde para esta modalidade de 
repasse, reguladas pela legislação indicada no § 10, Inciso 1, doArt. 11  desta Lei. 
Art. 2°. Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, a incluir ações 
orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas 
vinculadas e os respectivos valores nas Leis Municipais no 2775/2017 (PIPA 2018 a 
2021), no 2927/2019 (LDO para 2020), e n°2942/2019 (LOA para 2020), no valor de R$ 
470.328,48 (quatrocentos e setenta mil trezentos e vinte e oito reais e quarenta e oito 
centavos), conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0600 Secretaria Municipal da Saúde 
0601 Departamento de Saúde 

0601 .I0.302,0019.2.087 Manutenção das Atividades de MAC - Hospitalar e 
Ambulatoriai 

3.3.90.39 Outros Serviços de Tercoiros-.PJ 1020-EA 470.328,48 
TOTAL 470.328.48 

Art. 3° ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adiciona 
Especial acima estão indicados a seguir: 
1-Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes de 
Transferência Voluntária do Governo Federal, através do Ministério da Saúde, para 
ações de enfrentamento ao COVID-19, conforme Lei n° 13.995, de 05 de maio de 2020 
e Portarias n° 1393, de 21 de maio de 2020 e n° 1448, de 29 de maio de 2020 e de 
conformidade com o que abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE órgão 
Fonte da 
recursos 

Valor do Excesso de 
Arrecadação Estimado 

Bloco de Custeio dos Ações e Serviços Públicos da Saúde-. 
Grupo da Atenção de MAC. Cnronuoirus ICOVID.191 MS/FN5 1020 470.328,48 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 470.328,48 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de junho do ano de 2020. 
Frank Anel Schiavini - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO - Contabilista - CRC 25.365 

LEI N. 03002/2020,  de 19 de Junho de 2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, a incluir ações 
orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas 
vinculadas e os respectivos valores nas Leis Municipais no 2775/2017 (PPA20I8 a 2021). 
na 2927/2019 (LDO para 2020), e n°2942/2019 (LOA para 2020). 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1°) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
e a incluir ações orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de 
recursos a elas vinculadas e os respectivos valores no PPA-Plano Plurianual para 2018 

a 2021, aprovado pela Lei Municipal n° 2775, de 11 de julho de 2017, na LDO-Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2020 aprovada pela Lei Municipal n°2927/2019, de 25 de 
junho de 2019 e na LOA-Lei Orçamentária Anual para 2020, aprovada pela Lei Municipal 
n°  2942/2019, de 27 de novembro de 2019, no valor de R$ 2.420.000,00 (dois milhões 
quatrocentos e vinte mil reais), conforme classificação funcional p ogramâtica abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0600 Secretaria Municipal de Saúde 
0601 Departamento de Saúde 
0601.1e.301.0519.2.e27 Atenção Básica Fixa - FMS 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Finos - Pessoal Civil 1024-EA 320.000,00 

5601.10.301.5019.2.529 Saúde do Famiha-FMS 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Finos - Pessoal Civil 1024-EA 100.000.00 
0300 Secretaria Municipal de Administração 
0301 Administração S.M.A. 

- 0301.04.122.0003.2.006 Serviços de Administração Geral - 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Finas - Pessoal Civil 1024-EA 200.000,50 
3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros-P.1 1024-EA 200.000,00 
0800 Secretaria Municipal de Obras. Vioçân e urbanismo 
0801 Departamento de Obras a Serviços Urbanos 
0801.15.452.0027.2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal Civil 1024-EA 150.000.00 
3.3.90,39 Outros Serviços de Tercelrns-PJ 1024-EA 808.550.00 
0802 Departamento da Viação 
5802.28.782.0032.2.e57 Manutenção e Estruturação da Malha Virtria 
3.3.90.30 Material da Consumo 1024.EA 250.000.00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-P,1 1024-EA 100.000.00 
0802.26.782.0032.2.058 Manutenção do Unidade de Viação 

3.1.98.11 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal civil 1024-EA 305 000.00 
TOTAL 2.420.000,00 

Art. 21  ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adicional 
Especial acima estão indicados a seguir: 
1-Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes de 
rendimentos de aplicação financeira e de Transferência do Governo Federal para auxilio 
financeiro aos Municípios, conforme Lei Complementar no  173/2020, de 27 de maio de 
2020, e de conformidade com o que abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE órgão 
Fonte de 
recursos 

Valor do Excesso de 
Arrecadação Estimado 

Auxilio Financeiro para Ações de Saúde Aneisléncia 
Social para eotreslamento à COV1O-19 - LC -17312020 
- Inciso 1,04. b 

ME 1024 2.420,000,00 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 2.420.000,00 

Art. 30)-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de junho do ano de 2020. 
FrankAriel Schiavini - PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO - Contabilista - CRC 25.365 

LEI N. 03003/2020,  de 19 de Junho de 2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, a Incluir ações 
orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas 
vinculadas e os respectivos valores nas Leis Municipais n°2775/2017 (PPA 2018 a 2021), 
nn 2927/2019 (LDO para 2020), e n°2942/2019 (LOA para 2020). 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Ant. 11) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
e a incluir ações orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de 
recursos a elas vinculadas e os respectivos valores no PPA-Plano Plurianual para 2018 
a 2021, aprovado pela Lei Municipal n° 2775, de 11 de julho de 2017, na LDO-Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2020 aprovada pela Lei Municipal n° 2927/2019, de 25 de 
junho de 2019 e na LOA-Lei Orçamentária Anual para 2020, aprovada peia Lei Municipal 
no 2942/2019, de 27 de novembro de 2019, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0800 Secretario Municipal de Obras, Viação e tirhoninmn 
0801 Departamento de Obras e Serviços urbanos 
0801.15,492,0027.2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 
3,1.90.11 Vencimentos e Vantagens Finos - Pessoal Civil 30000-EA 155.800,00 
0802 Departamento de ',rtaçãn 
0502.26,782.0032.2.058 Maroteoção da Unidade de Viação 
3,I.90.1I Vencimentos e Vantagens Finos - Pessoal Civil 30800-EA 200.800.05 
0700 Secretaria Municipal de Onsxnoobrmonro Rural 
0701 Departamento de Agropecuário 
8701,28.608.0024.2.048 Manutenção cIo Unidade de Agricultura 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Finas - Pessoal Civil 30000-EA 50,000.00 
TOTAL 400,000.00 
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